
Requer  informações  sobre  a
possibilidade  de  alteração  no  cartão
PAS, colocando a depressão entre as
causas em que não haverá desconto,
entre outros.

Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista 

O  Vereador  que  este  subscreve,  nos  Termos  Regimentais
vigentes,  R E Q U E R  ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Antonio Takashi Sasada,
informações  sobre a possibilidade de alteração no cartão PAS, colocando a depressão
entre as causas em que não haverá desconto, e ainda, não descontando de servidores
que estão de afastamento compulsório em virtude de ordem médica.

1.  Existe  algum  estudo  pra  se  alterar  a  Lei  do  Cartão  PAS
conforme acima especificado?

JUSTIFICATIVA

Vários  servidores  estão  reclamando  que  estão  tendo  vários
descontos no cartão PAS, e ainda, casos graves de depressão estão sendo descontados.
Esta semana, recebemos a informação de que até casos de afastamento compulsório
estão descontando (COVID). 

Paraguaçu Paulista, 27 de agosto de 2021.

JUNIOR BAPTISTA
VEREADOR

Plenário “Vereador Oscar Porİrio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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